
 

RELATÓRIO  
(INICIAL) MENSAL DE ATIVIDADES 

 

 

Incidente n.º: 0018430-54.2025.8.16.0017 

            Competência: maio e junho | 2025 

 

 

Distribuído por dependência aos autos do processo de recuperação 

judicial n.º 0005850-77.2024.8.16.0097, ajuizado por Reginaldo Bandeira 

– Transportes – “Trans-Bandeira”, em trâmite perante a 3ª Vara Cível e 

Empresarial Regional de Maringá, Estado do Paraná.  
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I. ESCOPO DO PRESENTE TRABALHO   

 

O presente documento diz respeito ao Relatório Mensal de Atividade, elaborado nos termos do art. 22, II, “c” e “h”, da Lei 11.101/2005, lastreado 

na documentação contábil e financeira fornecida pelas devedoras Reginaldo Bandeira - Transportes - “Trans Bandeira”, cuja atuação no 

mercado é voltada ao transporte de cargas de produtos agrícolas como gado e grãos, como soja, milho e adubo nos estados de Mato Grosso, 

Pará e Paraná. Sua atuação se dá, principalmente, no estado do Mato Grosso onde realiza principalmente o transporte de soja em grãos, 

sulfato de amônio, adubo, cloreto de potássio, fertilizantes, milho, ureia, farinha de milho e sementes de arroz. 

 
 

II. ESTRUTURA DA DEVEDORA 

 

DEVEDORA ENDEREÇO FORMAL ADMINISTRADOR FORMAL FILIAIS 

REGINALDO BANDEIRA – 
TRANSPORTES – “TRANS 

BANDEIRA” 

Avenida Maranhão, nº 3021, sala 01, Centro, na 
cidade de Ivaiporã/PR 

Reginaldo Bandeira Não 

 

 

III. COMPOSIÇÃO DO PASSIVO SUJEITO 
 

A situação do passivo abaixo mencionada decorre da relação de credores apresentada pela Devedora na petição inicial que inaugurou o 

processo de recuperação judicial, objeto da lista contida no edital do art. 52, § 1º da LREF, publicado na data de 25.06.2025. Os valores e 

classificações na indigitada lista apresentada pelas devedoras consistem em: 
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Natureza atribuída Valor (R$) 

Classe I - Trabalhista R$ 39.587,23 

Classe II – Garantia Real R$ 3.958.696,69 

Classe III - Quirografária R$ 219.421,29 

Classe IV – ME EPP R$ 693.260,00 

Total do Passivo: R$ 4.910.965,21 
 

 

IV. INFORMAÇÕES OPERACIONAIS 
Relativo a junho/2025 

 

A. Da reunião com os representantes da Devedora – 30.06.2025 

 

Em 30 de junho de 2025, a Administração Judicial realizou reunião com a Devedora com o objetivo de alinhar rotinas de trabalho, esclarecer 

pontos sobre o envio de documentação contábil e operacional, e tratar de temas relevantes à condução da recuperação judicial. 

 

Participaram da reunião, pela Administradora Judicial, Laís Keder C. de Mendonça e Adriane Takamori Gontijo. Pela Devedora, estiveram 

presentes Reginaldo Bandeira e Ana Marques, representantes da Devedora e Thálita Montanha, advogada da Devedora. 
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Considerando a natureza itinerante da atividade da Devedora, a Administração Judicial informou que a fiscalização será realizada com base 

na documentação a ser enviada mensalmente, incluindo registros fotográficos da frota e extratos de localização via GPS. A Devedora se 

comprometeu a encaminhar, por e-mail, a relação completa dos documentos exigidos, abrangendo informações contábeis e operacionais, 

bem como a solicitar à contabilidade que os documentos sejam encaminhados diretamente à Administração Judicial, mantendo-a em cópia. 
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Também foi tratado o tema da verificação de créditos, tendo sido informado que a análise será realizada de forma individualizada, a partir da 

documentação apresentada tanto pelos credores quanto pela Devedora. Ressaltou-se que o prazo para apresentação das habilitações pelos 

credores vai até o dia 10, sendo solicitado que a Devedora apresente a respectiva documentação comprobatória até o dia 14 de julho, de modo 

a permitir a entrega da segunda lista de credores no prazo legal de 45 dias. 

 

Na sequência, Reginaldo Bandeira descreveu a estrutura logística da Devedora, destacando que, embora a sede esteja localizada em 

Ivaiporã/PR, mais de 90% da operação ocorre no Estado do Mato Grosso. A manutenção dos veículos é dividida entre as cidades de Sinop, 

para trocas de óleo, e Matupá, para manutenções gerais. A principal rota operacional compreende os trajetos entre Sorriso, Tabaporã e Sinop, 

com destino a Miritituba/PA, sendo os retornos geralmente realizados sem carga. A frota atual da empresa é composta por seis conjuntos, 

compreendendo um cavalo (veículo automotor) e dois semirreboques (carrocerias, como bitrem), sendo que um deles está inoperante por 

estar sem carreta, em razão de apreensão ainda em discussão judicial. 

 

No que se refere ao envio de documentos contábeis, foi sugerido que a contabilidade da Devedora encaminhe os documentos diretamente à 

Administração Judicial, mantendo seus representantes em cópia. Discutiu-se a melhor periodicidade para o envio, tendo sido esclarecido que 

os relatórios contábeis devem se referir sempre ao período de dois meses anteriores ao da entrega. A Devedora ficou responsável por alinhar 

com a contabilidade o fluxo e a melhor data para envio, considerando os prazos de fechamento contábil. 

 

A reunião transcorreu de forma produtiva, com alinhamento entre a Devedora e esta Administração Judicial quanto às providências 

necessárias para o regular acompanhamento da recuperação judicial. 
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B. Informações operacionais de junho 

 

Durante o mês de junho de 2025, as atividades operacionais da Devedora Reginaldo Bandeira Transportes mantiveram-se em ritmo regular, 

sem alterações estruturais.  

 

O faturamento bruto apurado no período foi de R$ 423.919,59, representando um aumento em relação ao mês anterior, atribuído ao incremento 

na prestação de serviços de transporte. 

 

Foram realizados 34 fretes no mês, com os seguintes valores médios por tipo de carga transportada: 

• Soja: R$ 12.900,00 por frete 

• Milho: R$ 13.300,00 por frete 

• Fertilizante: R$ 10.000,00 por frete 

 

As operações da Devedora concentraram-se no transporte de soja, milho e fertilizantes, produtos escoados a partir de municípios do Mato 

Grosso com destino ao Pará, conforme padrão informado na reunião mencionada acima. A ausência de detalhamento das rotas realizadas e 

da localização da frota no mês de referência será igualmente objeto de diligência da Administração Judicial, com base em relatórios de GPS 

a serem encaminhados pela Devedora. 

 

A Administração Judicial seguirá acompanhando as atividades logísticas da Devedora, reiterando a necessidade de cumprimento das 

obrigações mensais de prestação de contas e envio dos documentos operacionais e contábeis previstos. 
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V. INFORMAÇÕES E ANÁLISES CONTÁBEIS-FINANCEIRAS 
 

Inicialmente, cumpre esclarecer que as informações ora relatadas foram fornecidas pelas Devedoras por meio da Escrituração Contábil, 

Contas e Demonstrativos Mensais, na forma do art. 52, IV, da LREF, respondendo estas por sua conformidade e genuinidade.  

 

a) REGINALDO BANDEIRA TRANSPORTES 

 

ATIVO: No que toca ao ativo da Devedora em análise, seu saldo total evoluiu de R$ 5.279.355,57 em 2024 para R$ 5.603.262,97 em maio de 

2025, refletindo crescimento e mudanças estruturais relevantes. A composição pode ser melhor identificada na tabela abaixo, subdividida 

entre o (i) ativo circulante e o (ii) ativo não circulante:  

 

BALANÇO PATRIMONIAL 2022 2023 2024 2025 

(Valores expresso em milhares de reais)  R$  AV AH  R$  AV AH  R$  AV AH  R$  AV AH 

ATIVO   140.178,47  100,0% 100,0%   167.443,93  100,0% 19,5%   5.279.355,57  100,0% 3052,9%   5.603.262,97  100,0% 6,1% 

ATIVO CIRCULANTE   140.178,47  11,4% 100,0%   167.443,93  100,0% 19,5%      301.429,23  5,7% 80,0%   1.200.092,69  21,4% 298,1% 

Caixa e Equivalente de Caixa     16.041,92  11,4% 100,0%           10,00  0,0% -99,9%            843,80  0,0% 8338,0%         1.237,81  0,0% 46,7% 

Clientes (Duplicatas a Receber)   124.136,55  88,6% 100,0%   167.433,93  100,0% 34,9%      300.502,72  5,7% 79,5%      526.467,99  9,4% 75,2% 

Outros Créditos                -    0,0% 0,0%                -    0,0% 0,0%              82,71  0,0% 100,0%              82,71  0,0% 0,0% 

Impostos a Recuperar                -    0,0% 0,0%                -    0,0% 0,0%                   -    0,0% 0,0%              15,67  0,0% 100,0% 

Adiantamentos                -    0,0% 0,0%                -    0,0% 0,0%                   -    0,0% 0,0%      672.288,51  12,0% 100,0% 

ATIVO NÃO CIRCULANTE                -    0,0% 0,0%                -    0,0% 0,0%   4.977.926,34  94,3% 100,0%   4.403.170,28  78,6% -11,5% 

Investimentos                -    0,0% 0,0%                -    0,0% 0,0%      104.389,46  2,0% 100,0%         1.300,00  0,0% -98,8% 

Imobilizados Operacional                -    0,0% 0,0%                -    0,0% 0,0%   4.873.536,88  92,3% 100,0%   4.401.870,28  78,6% -9,7% 

Fonte: Balanços Patrimoniais e Balancetes de Verificação fornecidos pela Devedora                 
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O Ativo Total representa os recursos econômicos controlados pela Devedora, englobando ativos de curto e longo prazo. Entre 2022 e maio 

de 2025, observou-se crescimento expressivo, passando de R$ 140.178,47 (2022) para R$ 5.279.355,57 (2024), alcançando R$ 5.603.262,97 

em maio de 2025 – alta de 6,1% sobre o final de 2024. 

 

O Ativo Circulante da Reginaldo Bandeira Transportes apresenta crescimento significativo ao longo do período analisado. As principais contas 

que compõem o ativo circulante são Caixa e Equivalente de Caixa, Clientes, Empréstimos e Adiantamentos, Impostos a Recuperar e 

Adiantamentos, as quais refletem diretamente a liquidez de curto prazo da empresa. É possível extrair que: 

 

1. Caixa e Equivalentes de Caixa (Caixa e Bancos Conta Movimento): Representa os recursos disponíveis para uso imediato, essenciais 

para o pagamento das obrigações diárias. A conta sofreu forte queda, passando de R$ 16.041,92 em 2022 para apenas R$ 10,00 em 

2023. A partir de então, iniciou recuperação gradual: R$ 843,80 em 2024 e R$ 1.237,81 em maio de 2025 – aumento de 46,7% no ano. 

Ainda assim, representa menos de 1% do ativo total, indicando necessidade de reforço de caixa. 

2. Clientes (Duplicatas a Receber): Refere-se a valores de vendas a prazo ainda não recebidos. Essa conta acompanhou o crescimento 

da empresa, saltando de R$ 124.136,55 em 2022 para R$ 526.467,99 em maio de 2025, o que representa um aumento de R$ 402.340,44 

no período. Apenas entre 2024 (R$ 300.502,72) e maio/2025, a variação foi de 46,7%. O aumento revela expansão das vendas a prazo 

e da base de clientes, mas exige atenção à inadimplência para não comprometer o capital de giro. 

3. Impostos a Recuperar: Trata-se de créditos tributários junto ao fisco, como ICMS, PIS, COFINS e IRRF. Essa conta passou a constar 

apenas em 2025, com saldo de R$ 15,67. 
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4. Adiantamentos: Correspondem a valores pagos antecipadamente a fornecedores. Em maio de 2025, somaram R$ 672.288,51, 

representando 56% do Ativo Circulante.  

 

O Ativo Não Circulante da Reginaldo Bandeira não era registrado até o ano de 2023.  A partir de 2024, quando começou a ser registrado, 

passou a representar a maior parte da estrutura patrimonial, com saldo de R$ 4.977.926,34, e recuou levemente para R$ 4.403.170,28 em 

maio de 2025 (-11,5%).  Sendo composto principalmente por Investimentos e Imobilizados Operacionais. Esses ativos representam os bens 

e recursos de longo prazo que não possuem liquidez imediata, mas são essenciais para a operação e a geração de riqueza da empresa. 

 

1. Investimentos: Refere-se aos bens tangíveis utilizados nas operações da empresa, como imóveis, equipamentos e veículos, menos a 

depreciação acumulada. Os investimentos mantêm valores baixos e estáveis. Entre o período de 2024 a maio de 2025 a empresa 

apresentou retração dos seus investimentos, passando de R$ 104.389,46 para R$ 1.300,00.  

2. Imobilizado Operacional: Refere-se aos bens tangíveis utilizados nas operações da empresa, como imóveis, equipamentos e veículos, 

menos a depreciação acumulada, representando a maior parcela do ativo não circulante. O saldo reduziu 9,7% entre 2024 a maio de 

2025, passando de R$ 4.873.536,88 para R$ 4.401.870,28. A diminuição no saldo se deve à depreciação acumulada no período.  

 

PASSIVO: No que toca ao passivo da Devedora em análise, cujo saldo total no em maio de 2025 foi de R$ 5.603.262,97 do passivo total pode 

ser melhor identificada na tabela abaixo, subdividida entre o (i) passivo circulante; (ii) passivo não circulante; e, (iii) patrimônio líquido:  

 

BALANÇO PATRIMONIAL 2022 2023 2024 2025 
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(Valores expressos em reais)  R$  AV AH  R$  AV AH  R$  AV AH  R$  AV AH 

PASSIVO   140.178,55  100,0% 100,0%   167.443,93  100,0% 19,5%   5.279.355,57  100,0% 3052,9%   5.603.262,97  100,0% 6,1% 

PASSIVO CIRCULANTE     40.062,65  28,6% 100,0%   139.205,34  83,1% 247,5%      471.546,46  8,9% 238,7%      854.223,64  15,2% 81,2% 

Fornecedores                -    0,0% 0,0%   118.139,34  70,6% 100,0%      306.290,03  5,8% 159,3%      688.906,55  12,3% 124,9% 

Obrigações Trabalhistas e Provisões       9.723,76  6,9% 100,0%     13.519,66  8,1% 39,0%                   -    0,0% -100,0%                   -    0,0% 0,0% 

Obrigações Fiscais e Previdenciárias     30.338,89  21,6% 100,0%       7.546,34  4,5% -75,1%        15.030,47  0,3% 99,2%      15.039,53  0,3% 0,1% 

Empréstimos e Financiamentos                -    0,0% 0,0%                -    0,0% 100,0%      150.225,96  2,8% 100,0%      150.277,56  2,7% 0,0% 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE     98.212,60  70,1% 100,0%                -    0,0% -100,0%   4.781.012,31  90,6% 100,0%   4.781.012,31  85,3% 0,0% 

Outras Contas a Pagar     98.212,60  70,1% 100,0%                -    0,0% 0,0%                   -    0,0% 0,0%                   -    0,0% 0,0% 

Empréstimos e Financiamentos                -    0,0% 0,0%                -    0,0% 0,0%   4.781.012,31  90,6% 0,0%   4.781.012,31  85,3% 0,0% 

PATRIMÔNIO LIQUIDO       1.903,30  1,4% 100,0%     28.238,59  16,9% 1383,7%        26.796,80  0,5% -5,1% -      31.972,98  -0,6% -219,3% 

Capital Social     30.000,00  21,4% 100,0%     30.000,00  17,9% 0,0%        30.000,00  0,6% 0,0%        30.000,00  0,5% 0,0% 

Prejuízos Acumulados -   28.096,70  -20,0% 100,0% -     1.761,41  -1,1% -93,7% -       3.203,20  -0,1% 81,9% -       3.203,20  -0,1% 0,0% 

Ajustes Contábeis                -    0,0% 0,0%                -    0,0% 0,0%                   -    0,0% 0,0% -      55.891,17  -1,0% 100,0% 

Prejuízos Acumulados                -    0,0% 0,0%                -    0,0% 0,0%                   -    0,0% 0,0% -       2.878,61  -0,1% 100,0% 

Fonte: Balanços Patrimoniais e Balancetes de Verificação fornecidos pela Devedora                 

 

O Passivo Total representa as obrigações da empresa e está composto por Passivo Circulante, Não Circulante e Patrimônio Líquido. Entre 

2022 e maio de 2025, houve aumento contínuo, saindo de R$ 140.178,55 em 2022 para R$ 5.603.262,97. Destaca-se o salto expressivo entre 

2023 e 2024, quando o passivo cresceu 3.052,9%, passando de R$ 167.443,93 para R$ 5.297.355,57. 

 

O Passivo Circulante, formado pelas obrigações de curto prazo, aumentou de R$ 40.062,65 (2022) para R$ 854.223,64 (maio/2025), alta de 

2.032,1%. Inclui contas como Fornecedores, Obrigações Tributárias e Previdenciárias, e Empréstimos e Financiamentos. Abaixo, as principais 

variações das contas do passivo circulante: 
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1. Fornecedores: Registrado a partir de 2023, com saldo de R$ 118.139,34, evoluiu para R$ 306.290,03 em 2024 e alcançou R$ 688.906,55 

em 2025 – aumento de 482,3%. Reflete obrigações assumidas com fornecedores de peças, lubrificantes e combustíveis utilizados na 

operação dos caminhões, indicando expansão das compras a prazo e possível postergação de pagamentos. 

2. Obrigações Tributárias e Previdênciarias: Referem-se a tributos e contribuições sociais incidentes sobre as operações e folha de 

pagamento. Em 2022 apresentava saldo de R$ 30.338,89 e recuou para R$ 15.039,53 em 2025, refletindo a quitação parcial de débitos 

fiscais acumulados, com posterior estabilização dos valores a partir de 2024.  

3. Empréstimos e Financiamentos (Instituições Financeiras): Refere-se às dívidas contraídas pela Devedora para financiar capital de giro 

ou investimentos, representadas por diversos financiamentos com instituições financeiras. A partir de 2024 (R$ 150.225,96), a 

empresa passou a registrar dívidas de curto prazo com instituições financeiras, registrando um leve aumento em maio de 2025, 

passando a somar R$ 150.277,56. 

O Passivo Não Circulante contempla as obrigações com vencimento superior a 12 meses, sendo relevante para avaliar o grau de 

endividamento estrutural da empresa. Em maio de 2025, a conta de Empréstimos e Financiamentos totalizou R$ 4.781.012,31, o que 

corresponde a 85,3% do passivo total e 100% do passivo não circulante. Essa conta passou a ser registrada apenas a partir de 2024, refletindo, 

de forma mais precisa, os financiamentos de longo prazo contratados para aquisição de caminhões e equipamentos.  

Trata-se de uma particularidade comum ao setor de transporte de cargas, especialmente entre pequenos empresários, em que há alto grau 

de informalidade e baixa sofisticação contábil, o que leva ao registro parcial ou tardio de passivos financeiros relevantes. A contabilização 

integral dessas dívidas somente em 2024 explica o salto expressivo do passivo em relação ao exercício anterior, consolidando essa rubrica 

como a principal fonte de financiamento da estrutura patrimonial da empresa. 
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O Patrimônio Líquido representa os recursos próprios da empresa. Evoluiu de R$ 1.903,30 (2022) para R$ 26.796,80 (2024), redução parcial 

de prejuízos acumulados. No entanto, caiu para R$ 23.918,19 em 2025, recuo de 10,7%, devido ao prejuízo do exercício. 

 

1. Capital Social: Permaneceu fixo em R$ 30.000,00 durante todo o período, sem novos aportes. 

2. Lucros/Prejuízos Acumulados: O prejuízo acumulado caiu de R$ -28.096,70 (2022) para R$ -1.761,41 (2023), mas voltou a subir para 

R$ -3.203,20 em 2024, permanecendo este valor até maio de 2025.  

3. Prejuízo do Exercício: Em maio de 2025, foi apurado prejuízo de R$ 2.878,61, o que contribuiu negativamente para o resultado do 

patrimônio líquido no período. 

 

 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO “DRE”: É um relatório contábil que evidencia, de forma ordenada e detalhada, a formação 

do resultado líquido da empresa em determinado período. Ela apresenta a evolução das receitas, deduções, custos, despesas operacionais, 

resultado financeiro e, por fim, o lucro ou prejuízo do exercício. A a “DRE” da Devedora em análise, formado por (i) receita operacional bruta; 

(ii) custos totais; e, (iii) lucro ou prejuízo do período, sua evolução entre no período de 2022 a maio de 2025 pode ser melhor identificada na 

tabela abaixo:  

 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO 2022 2023 2024 mai/25 

(Valores expresso em milhares de reais) R$ AV AH R$ AV AH R$ AV AH R$ AV AH 

Receita Operacional Bruta 196.472,22 100,0% 100,00% 2.739.725,47 100,0% 1294,46% 5.485.998,42 100,0% 100,24% 2.146.382,47 100,0% -60,88% 

Deduções -159.347,53 -81,1% 100,00% -243.323,73 -8,9% 52,70% -534.909,60 -9,8% 119,83% -198.538,52 -9,2% -62,88% 

RECEITA LIQUIDA 37.124,69 0,19 100,00 2.496.401,74 0,91 6624,37% 4.951.088,82 0,90 98,33% 1.947.843,95 0,91 -60,66% 
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Custos dos Produtos e Mercadorias Vendidas -26.865,31 -13,7% 100,00% -2.249.961,66 -82,1% 8274,97% -4.688.313,23 -85,5% 108,37% -1.950.670,96 -90,9% -58,39% 

RESULTADO BRUTO 10.259,38 0,05 100,00 246.440,08 0,09 2302,10% 262.775,59 0,05 6,63% -2.827,01 0,00 -101,08% 

Despesas Operacionais -33.711,25 -17,2% 100,00% -270.798,15 -9,9% 703,29% -261.583,80 -4,8% -3,40% -51,60 0,0% -99,98% 

Despesas Gerais -28.260,14 -14,4% 100,00% -18.319,65 -0,7% -35,17% -75.911,15 -1,4% 314,37% 0,00 0,0% -100,00% 

Despesas Tributárias -3.175,57 -1,6% 100,00% -2.273,20 -0,1% -28,42% -44.282,15 -0,8% 1848,01% -51,60 0,0% -99,88% 

Despesas Administrativas 0,00 0,0% 100,00% -194.126,92 -7,1% 100,00% -79.336,08 -1,4% -59,13% 0,00 0,0% -100,00% 

Despesas Financeiras -2.275,54 -1,2% 100,00% -56.078,38 -2,0% 2364,40% -45.512,86 -0,8% -18,84% 0,00 0,0% -100,00% 

Outros 0,00 0,0% 100,00% 0,00 0,0% 0,00% -16.541,56 -0,3% 100,00% 0,00 0,0% 0,00% 

RESULTADO DO EXERCÍCIO -23.451,87 -11,9% 100,00% -24.358,07 -0,9% 3,86% 1.191,79 0,0% -104,89% -2.878,61 -0,1% -341,54% 
                          

EBITDA -21.176,33 -10,8% 100,00% 31.720,31 1,2% -249,79% 46.704,65 0,9% 47,24% -2.878,61 -0,1% -106,16% 

Fonte: Balanços Patrimoniais e Balancetes de Verificação fornecidos pela Devedora         

 

1. Receita Bruta: Refere-se ao total faturado com serviços, sem deduções. A receita apresentou forte expansão, de R$ 196.472,22 

(2022) para R$ 5.485.998,42 (2024), alta de 2.692,1%. O maior crescimento ocorreu em 2023, com aumento de 1.294,46% em relação 

ao ano anterior. Em 2025, até maio, o acumulado é de R$ 2.146.382,47, mantendo o nível do exercício anterior. 

2. Receita Líquida: Após deduções, a receita líquida subiu de R$ 37.124,69 (2022) para R$ 4.951.088,82 (2024), alta de 98,33%. Em 

maio de 2025, totaliza R$ 1.947.843,95, sinalizando estabilidade em relação a 2024. 

3. Custos das Mercadorias Vendidas: Incluem os custos operacionais diretos do transporte. Evoluíram de R$ 26.865,31 (2022) para R$ 

4.688.313,23 (2024), acompanhando a ampliação das operações. Até maio de 2025, somam R$ 1.950.670,96. O aumento reflete 

maior volume de atividade e elevação de insumos. 
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4. Despesas Operacionais: Relacionadas à estrutura administrativa e comercial, cresceram de R$ 33.711,25 (2022) para R$ 262.775,29 

(2024). Em 2025, até maio, foram registradas apenas R$ 51,60, o que deve-se a atrasos no lançamento contábil. O crescimento 

anterior acompanha a expansão operacional. 

5. Resultado do Exercício: Em 2022 e 2023, a empresa apurou prejuízos de R$ 23.451,87 e R$ 24.358,01, respectivamente. Em 2024, 

reverteu a tendência, com lucro de R$ 1.191,79. Até maio de 2025, apresentou prejuízo de R$ 2.878,61. 
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ÍNDICE DE LIQUIDEZ: No que se refere ao índice de liquidez da Devedora em análise, o qual corresponde a um indicador financeiro que revela 

o recurso disponível pela Devedora para quitar as obrigações com terceiros, nota-se que nos períodos de 2022 a maio de 2025 foram 

apresentados os índices abaixo, subdivididos em (i) liquidez geral; (ii) liquidez corrente; e, (iii) liquidez imediata, conforme gráfico abaixo: 

(i) Liquidez geral: Mede a capacidade de pagamento considerando 

todos os ativos e passivos, de curto e longo prazo. Houve redução 

progressiva de 1,01 em 2022 para 0,99 em 2025, refletindo a 

deterioração na estrutura patrimonial e no equilíbrio financeiro da 

companhia.  

(ii) Liquidez corrente: Refere-se à relação entre os ativos e passivos 

circulantes, demonstrando a capacidade de cumprir compromissos 

no curto prazo. A liquidez corrente também caiu no período, de 3,50 

em 2022 para 1,40 em 2025, indicando fragilidade no caixa 

operacional.  

(iii) Liquidez imediata: Indica os recursos imediatamente disponíveis 

para cobrir as obrigações de curtíssimo prazo (caixa e equivalentes). 

Apesar de ligeira melhora de 0,40 em 2022 para 0,00 nos anos 

seguintes, o índice permaneceu extremamente baixo, evidenciando 

grave insuficiência de capital líquido imediato. 

2022 2023 2024 2025

Liquidez Geral 1,01 1,20 1,01 0,99

Liquidez Corrente 3,50 1,20 0,64 1,40

Liquidez Imediata 0,40 0,00 0,00 0,00

1,01
1,20

1,01 0,99

3,50

1,20

0,64

1,40

0,40

0,00 0,00 0,00
0,00
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ÍNDICES DE LIQUIDEZ
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O EBITDA (Earnings Before Interest, Taxes, Depreciation, 

and Amortization) representa a quantidade de recursos 

gerados pela Devedora exclusivamente em suas 

atividades operacionais, desconsiderando a rentabilidade 

de investimentos e os efeitos de impostos, depreciação e 

amortização. O EBITDA positivo indica que a Devedora 

está gerando caixa suficiente para cobrir suas operações, 

demonstrando um desempenho financeiro mais 

equilibrado. Por outro lado, o EBITDA negativo pode 

sinalizar dificuldades operacionais, refletindo a 

necessidade de ajustes na gestão financeira e de custos.  

 

Em maio de 2025, a Devedora registrou EBITDA negativo de R$ 2.878,61. Embora represente um resultado operacional deficitário, o valor não 

indica, isoladamente, um desempenho insatisfatório. Trata-se de um reflexo pontual do aumento recente nos custos e da expansão da 

estrutura administrativa. Dado o caráter cíclico do setor, o resultado pode ser revertido com a manutenção do faturamento e maior diluição 

das despesas nos próximos meses. 

 

 

 

2022 2023 2024 2025

Ebitda (21.176,33) 31.720,31 46.704,65 (2.878,61)
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VI. CRONOGRAMA PROCESSUAL 

 

Data Prevista 
Data da 

Ocorrência 
Evento Mov. Lei nº 11.101/2005 

 15/05/2025 Ajuizamento do pedido de RJ 114 - 

 12/06/2025 Deferimento do Processamento da RJ 120 Art. 52 

 25/06/2025 Termo de Compromisso da Administradora Judicial 142 Art. 33 

 23/06/2025 
Envio de correspondência aos credores constantes na relação de credores 

apresentada pela Devedora junto à inicial 
139 Art. 22, I, a 

 23/06/2025 
Publicação de Edital: Deferimento do Processamento da RJ com lista de 

credores 
138 Art. 52, § 1º 

 10/07/2025 Prazo final para apresentação das Habilitações/Divergências administrativas  Art. 7º, § 1º 

 04/08/2025 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial 167 Art. 53 

24/08/2025  Apresentação da Relação de Credores do AJ  Art. 7º, § 2º 

  Publicação do Edital: Lista de Credores do AJ  Art. 7º, §2º 

  Prazo final para apresentação das Impugnações Judiciais  Art. 8º 

  Publicação do Edital: Aviso do PRJ  Art. 53 

 
 
 

Prazo final para apresentação de objeções ao Plano de Recuperação Judicial  Art. 55 

  Publicação do Edital: Convocação AGC  Art. 36 

  Assembleia Geral de Credores - 1ª Convocação  Art. 37 

  Assembleia Geral de Credores - 2ª Convocação  Art. 37 
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10/10/20251  Encerramento do Período de Suspensão  Art. 6º, § 4º 

 
 
 
VII. ENCERRAMENTO 
 

Sendo o que tinha a relatar para o momento, a Administração Judicial permanece à inteira disposição deste d. Juízo, bem como de todos os 

interessados para prestar quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários. 

 

 

 

Maringá/PR, aos 14 de agosto de 2025.                                                                                                                  AUXILIA CONSULTORES LTDA. 

                                                                                                                                                                            Laís Keder C. de Mendonça | OAB/PR 80.384 

                                                                                                                                                                             

 

1 Na decisão de deferimento do processamento da Recuperação Judicial (ev. 120), o M.M. Juiz deferiu o período de suspensão pelo prazo de 180 dias, 
descontados 60 dias, relacionado ao período de vigência da tutela antecedente deferida. Ou seja, o stay period perdurará por 120 dias, contados da decisão 
de ev. 120 (12.06.2025). 
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